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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PúBLICO
N.o Ol!2IHJ7. DE 12 DE JANEIRO DE 2007.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TíTULOS
VISANDO AO PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS EFETIVOS REGIDOS. PELO REGIME JURíDICO
ESTATUTÁRIO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO PúBLICA
MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA, DO ESTADO DE SÃO PAULO.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA, WANDERLEY VALENTE JORDON, no LL<;() de suas atrihuições
legais c em consonância com a Legislação Federa!, Estadual e Mlmicipal, faz ~aher li todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que será rcalizado pelo INSTITUTO ATHENAS, cm locais e horários a sercm oportlUlamente
di\ulgados, CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TíTULOS PARA O PROVIMENTO DE 24 <VINTE E OUATRO)
VAGAS DE CARGOS PúBLICOS EFETIVOS, PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL, para Provimento
dos Curgos atualmentc vagos, dos que vagarcm e forem necessários iaAdministração MlUlicipul e dos que forem criados durante o
prazo de validade deste Concurso, regidos pelo Regime Estatutário, com suas respectivlls dl'Ilominações, número de vagas, pré-
requisitos, jornada de trabalho c salário base inicial, abaixo especificados. O preSl'Ilte Concurso será regido de acordo com a
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, a Lei Orgânica MlUlieipal, as demais I,eis e Decretos MlUlicipais em vigor e COIII

as prcsentes instruções especiais quc regulamentarão todo o processo de seleção ora instaurado, bem como os Anexos I e II que
compõem o presente Edital para todos os efeitos, a saber:

_ DAS INSTRUÇÓES ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

1 - Dos Cargo.\'

1.1.- DA CARACfERlZAÇÃO DOS CARGOS A SEREM PREENCHIDOS PELO CONCURSO, CRIADOS PELA
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E ATUALMENTE VAGOS:

•

CARGA ESCOLARIDADE TAXA

DENOMINAÇÃO N" REF. SALÁRIO HORÁRIA E DE
DOS CARGOS VAGAS BASE SEMANAL EXIGÊNCIAS INSCRiÇÃO

01.- Agente Escolar 03 L
Ensino FlUldamental

R$ 350,00 44 horas
incompleto , tcr RSIS,OO

Mais abono conheciml'Ilto d,
culinária.

02.• ES(fiturârio "' II R$ 350,00 40 horas
Ensino Médio completo RS20,OO

Iviais abono
Ensino Fundaml'Iltal

R$ 350,00
incompleto c C.N.H. -

03.- Motorista "' J Mais abono 44 homs Carteira Nacional d, RS 17,00
Habilitação - Categoria
"D".

04.- Nulridonista OI E R$ 700,37
Ensino Superior

Mais abono
40 horas completo com registro RS JO,OO

no C.RN.

05.- Prorenor d, Educação OI E R$ 594,37
Ensino Superior

Física Mais abono
40 homs completo ,m Educaçlio RS 30,00

Física.
R$ 350,00 44 horas

06.- Serviços Gerais 11 K Mais abono ALtàbetizado. RS 1',00

1.1.1.- A liscalizaçào de todos os atos do Concurso licará sob 11 rcsponsabilidade da Comissão de Concurso PUblico, indicada pelo
Prefeito MlUlieipal, com membros pcrtencentl'S ou não ao seu Quadro de Servidores, de reconhecida idooeidade moral e, se
possível, com conhecimento das matérias a serem cxaminaJus.

1.2.- DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRlBUIÇÓES E TAREFAS ESSENClAlS DE CADA CARGO:
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1.2.1.- A~cntc E~colar:. As tarcf[ls que se destinam a executar serviços inerentes ao preparo c distribuição de merenda,
selecionando alimentos, lJreparando refciç.xs ligeiras e distribuindo-as aos comensais, para atender ao programa alimentar de
estabelecimentos educacionais e outros; seguir as Normas e Procooimentos Administrativos relacionados à área nutricional,
confomlc determinaçõcs do Setor de Mcn:nda Escolar; preparar e servir a merenda de acordo com as orientações e cardápio
dctL'rminados pelo Setor dl;;Merenda Escolar; auxiliar no atendimento c organização dos alwlOs durante as refeições; cuidar da
desinfecção de frutas c verduras bem como de utl:nsílios; solicitar cancelamento de entrega de produto~ PL'TCcivci~no Setor de
M<"'TendaEscolar. com a devida illltccedência; <"elar pelo correto armozt.'1Jamento e eoru;<..'1Vaçiiodos gênero~; manter controle de
qualidade dos gêneros SCfvidos e de ~ua validade comunicando ao Setor de Mcrenda Escolar qualquer irregularidade observada;
conservar diariamente a 1impcza e a ordem do depósito de merenda da cozinha e das mesas e dos baneo~ utili7.ados, durante e
após a distrihuiçiio das refeições; efetuar o controle do material cxistente na cozinha, mant<..'1ldo a ordem, a limpeza e a
conservação dos utensílios c cquipammtos, utilizados no preparo c na distribuição da merenda; colaborar na milllutenção da
disciplina geral e executar outras taretas relacionadas à sua área de atuação. quando forem dctenninadas pdo Setor de Merenda

Escolar.
1.2.2.- Estrituririu;- Comprc<..'mle os sl.,-viços de contabilidade. orçamento e prestação dc contas, Executa os orçamentos anuais
da Administração Mtmicipal, os orçamentos plurianuais de investimentos, prestação de contas municipais e dcmais peças e
demonstrações linanceiras, balancctes. previstos na Legislação própria, encaminhando-os a quem de dircito e nas época~
legalmente dct<..'11ninadas,coord<..'1lura equipe de trabalho e supenisioná-la, inclusive cm termos de disciplina do Trabalho, executa
c/ou supervisiona os serviços e cumpre as demais atribuições afins.
1.2.3.- Mntorista:- As tarefas que se destinam a dirigir velculos pesados. Transportar pessoas e cargas. V<...,-ificarníveis de ó1co,
água, combustíveis, cahhragem de pncus, cargas, extintorcs e outros, Preencher formulários referentes a ulili7ação de veículo.
Executa outras ati,idadcs compativeis com as especificadas, conforme as necessidades da Administração.
1.24.- Nutricionista:- Execula programas de suplementaçilo alimentar em escolas e creehes, lu inspeção :;unitária, analisa o
processamento de alimentos. os equipamentos e a qualidade dos produtos. Organiza, supcn'isiona e coord<"'1la o trabalho das
merendeiras e cozinheiras, cuida da higit.'1le e da preparação dos alimentos, e ensina a preparar e aproveitar melhor o~ alimentos.
Organiza e elabora os cardápios das escolas, creches e refeitório, baseando-se na aceitaçilo dos alimentos pelos comensais, para
oll'Tccer refeições balanceadas e e\itar desperdícios. Orienta c supervisiona o prcparo, a distribuiçào e o armazenamento das
refeições, para possibilitar melhor rendimt.'1lto do seniço. Programa e des<"'Ilvolve treinamentos eom os scf\lidores, realizando
reuniõcs e obs<,,'I1:andoo nível de rendimentos, de h.1bilidade, dc higiene c de aceitação dos a1imcntos, para racionalizar e melhorar
o padrão técnico dos serviços, Elabora relatórios mensais, baseando-se nas infonnações recebidas para estimar o custo médio de

alim<..'11tação.
1.24.- Professor de Educação Fisica:- Ministra aulas dc iniciação csportiva. Participa da organiz.ação e realização de
competições esportivas. Participa de projetos esportivos cm escolas e nos bairros. Promove na árca escolar, a prática da ginástica e
outros exercícios fisicos, bem como, de jogos em geral, <..'1lSinillldoe orientando os alunos.
1.2.5.- ScrYiços Gerais:- Executar serviços de limpezll em g<""fa!,realizar limpeza e anurnllção de salas. Mantém tudo sempre em
ordem e de"idamente limpo, solicita a requisição de materiais de limpeza necessários, mllntém a despensa sempre cm ordem e o
material de limpeza guardado em local apropriado, cuidar das plillltas do ambiente interno e do jardim externo do prédio, retira
lixo diariamente e o deposita em local apropriado, mantém as lixeiras extemas sempre limpas, desempenhar suas funções com
sigilo c cxecutar outras tarcfas atins.

CAPlllJLO n

2 - DAS lNSCRIÇOES

2. L. Os candidatos deverão dirigir-se ao local abaixo especificado, mWlido de documentos para o preenchimento completo da
Ficha de Inscrição, e reeolh<.."1"a taxa de inscrição referente ao Cargo pretl.'1ldido.

2.1.1.- Sem o recolhimento da taxa de inscrição não será efetivada a inscriçilo do candidato, bem como não terão validade
as inscrições efetuadas fora do loeal indicado no item 2.2.

2.1.2.- O pagamento da taxa de inscriç-ão podeni ~l."felcltUldo em dinheiro ou em cheque. As inscriçt"les feitas com eheques
somente serão consideradas efetivadas lIPÓSa respectiva compensação.

2.1.3.~ Somente t<..'Tavalidade a inscrição do candidato que Cstiver com o comprovante dc recolhimento dc emolwnento
(com autenticação no valor correspondente à taxa dc inscriçào constante do subitem 1.1. deste Edital, que será
cobrada a título de reembolsO de de~pesas com materiais e serviços).

2.2.- Os inter<..'Ssooospod<..'Tãoinscrev<"'T-se no período de 16 à 23 de janeiro de 2007 no horário das 09:00 às 11;00 e das 13:00
às 15:HO horas, cxceto aos slibados e domingos, na sede da:

D PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA
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2.3.- No ato da inscrição, o candidato deverá, sob as penas da Lei, declarar:

•

2.3.1.- Sl,,"f brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português 11 quem foi deferida a igualdade nas oondições previstas no
Decreto Federal n° 70.436, de 18 de Ahril de 1972, ou ainda estrangeiro na forma disposta na legislação pcrtin<;:ntc.

2.3.2.- Ter, até 30 (trinta) dias após 11 data de encerramento das inscrições, no mínimo IH (dc7.0ito) anos completos;
2.3.3.- Possuir habilitação, na data da posse, pam o cargo a que concorre, com exceção do Cargo de Motorhta, para o

qual deverá apresentur a C.N.lL cflrrespond•....'Otena hora da prova prática,
2.3.-1.-Estur quite com as obrigações militares, quando for o caso.
2.3.5.- Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais.
2.3.6.- Gozar de boa saúde fisica e não ser portador de deficiência incompatível com o exercicio das flUlções atinentes ao

cargo a que concorre.
2.3.7.- Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o seniço público.
2.3.8.- Não ser aposenwdo por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos, em

obl.-diênciaao Art. 40, inciso Il da CF. de outubro de 1988.
2.3.9.- T•....'I" boa condutu,

2.3.10.- Não receber proventos de apoSL'Otadoriaoriwtdos de Cargo ou função exercidos perante a União, Estudos, Dislrito
FC(icrai, Mnniclpios c suas Autarquias, Empresas ou Fundações, confonne preceitua o artigo 37, ~ 10 da
Constituição Fcdl,'fal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 10, de 15/12/98, ressalvadas as
acumulações permitidas pelo inciso XVI do citado Dispositivo Constitucional. os Cargos eletivos e os Cargos em
comissão.

2.3.11.- A Ficha de Inscrição deverá estar corretu e totalmente prl,'Cnehidapelo candidato ou por seu procurador, sendo lojas
as informações de responsabilidade deles,

2.3.12.- NcnhlUt1documento será retido no momento da inscrição, exceto os dos casos previstos nos itens 2.8.2. c 3.-1.2

2.-1.-A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das Nonnas, condições e Princípios estabelecidos
neste Edital, na Lei Orgânica do Municipio c nas demais Normas legais pertinentes, enl relaçâo às quais não poderá alegar
desconhecimento de qualquer nature7..a.

2.5.- O candidato que vier li ser habilitado no Concurso Público de que Irata este Edital poderá ser investido no Cargo se atendidas,
à época, todas as exigências para a investidura ora descritas, obl.-decidoo limite de vagas existentes, bem como a disponibilidade
financeira.

•
2.6.- Não serão aceitos pedidos de isenção total ou parcial de pagaml,'Otodo valor da taxa de inscrição, scja qual for o motivo
alegado, hem como não serao admitidos pedido~ de alteração de in~crição de Cargos.

2.7.- O valor cUItuxa de inscrição não ~erá devolvido, salvo sc o evento não se realizar .

2.8.- A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por procurador formalmente constituido com poderes especiais, não se
aceitando inscrição condicional, por "ia postal, fax-símile c/ou ex1emporâneas. sob qualquer pretexto.

2.8.1.- No caso de inscriçâo por procuração, será exigida a mtreg.a do respectivo mandato com firma reconhecida,
acompanhado de cópia autenticada do dOCUllll'Otode identidade do candidato e a apresentação do documento de identidade
original do pl'ocurador.
2.8.2.- Deverá ser entregue uma procuração (original), com firma reconhecida, por candidato e l;':staticará retida, podendo
ser feitu mais de uma inscrição para o mesmo candidato.
2.8.3.- O candidato assumirá as conseqo.ências de eventuais erros cometidos por seu proc~dor ao efetuar a inscrição.

2.9.- O deferimento das inscrições dependerá do correto e total preenchimento pelo candidato ou por seu procurador da ficha de
inscrição, diante a obscrvância deste edital, devendo o candidato indicar [onna de Ç(mtatopara dirimir eventuais dúvid.1.s,

2.9.1.- A ficha de inscrição não será aceita se apresentar qualquer fllSUTaou emenda, hem como sem a assinatura do
candidato no rcqueriml'Oto de inscrição.

2.10.~Encerrado o pra70 das inscrições, será publicada pela Comissão de Concurso Público por meio dc relação, os Cargos com
suas inscrições indeferidas indi"idualmente; em não havendo publicação, todas as inscriçõcs serão consideradas deferidas,

MOD 52



S.P.
IsentaInscrição Estadual:

11913642-1021 - Fax: 3642-1200 - CEP 13890-000 - Águas da Prata

Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata
CNPJ 44.831.733/0001-43

Av. Washington Luiz, 485 - Fone:

2.10.1.- As inscrições indeferidas trarão o nome do candidato e a indicação do respectivo motÍ\'o do indeferimento e serão
publicadas no Mural da Prefeitura c no si/r WWlv.instihl/()(llhenas.com. br.
2.10.2.- Do indeferimento da inscrição, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da dllta de sua divulgação, que
será l"llCl1minhadoao Instituto Alhenas para análise e parcct:f.
2.10.3.- Interposto o recurso nos termos do subitcrn acima c não julgado no prazo de 05 (cinco) dias, o candidato poderá
participar condicionalmente das provas que se realizarem, até a decisão do recurso, permanL"CCndono c(mcurso, se este lhe
for favorável, c dele sendo excluído, se negado.

2.1 t. _Se aprovado em todas as fases do concurso, o candidato, por ocasião da nomeação, deverá provar que possui as condiçôcs
de preenchimento do respectivo cargo, apresentando tooos os documentos exigidos pelo presente Edital e outros que lhe iOrem
solicitados, cOI1frontando-seentão declaração e docwncntos, sob pena de perda do direito á vaga, com exceção do Cargos de
Motorista, que tl'TIÍque aprcSl..-lltara C.N,H. da letra respectiva, na data da prOl'a prática.

2, 12.~O candidato asswne todas as responsabilidades legais por quaisquer declaraçõcs falsas prestadas. O Instituto Athcnas não sc
responsabiliza por informações c endereços incorretos ou incompletos, fornecidos pelo candidato ou seu procurador.

•
2.13.- A Comissão de Concurso Público po(il-rá, se necessário, anular todo e qualquer ato que anteceder à homologação dele,
desde que verificada falsidade, a qualqUl-'ftempo, na documentação apresentada pelo candidato, ou o não atendimento a todos os
requisitos fixados, constando declaração falsa ou inexata de dados .

2.1-1.- Para os Cargos abaixo relacionadus não haverá coincidências de horários para a realização das Provas Objctivas dou
Práticas, a saber:

~

II ....•.••....•.~••
Agentc~~.scolar..
Nutricionista
._-_... ._.

Scrvi£.os_(J.cr~is

1°Horário ou Dia . t .._______.1:' Horirio ou Dia

~,_~~;~:~o_
II!!<>fcssorde Educação Física

1
I

2.15.- A Comissão de Concurso Púhlico e o Instituto Athcnas não se responsabilizarão por eventuais eoincidências de datas e
horários de provas e quaisquer outras atividades ou eventos, excetuando-se as condições dispostas no subitem 2.14 aeima.

J ~DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

•
R3.1.- Entende~se como pessoa portadora de deficiência, o(a) cidadão(ã) que apreSl'llte, em certo grau, uma deficiência motriz ou
sensorial. com caráter de cronicidade e persistência de alteração de \-ida.

3.2.- Às pessoas portadoras de deficiência, é a,>seguradoo direito de inscrição no presente Concurso Público, dando atendimento
ao que dispõe a Constituição Federal de 1988 no artigo 37, Inciso VIU, devidamente regulamentado nos termos do Decreto
Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999 que Regulamenta a Lei Federal nO7.853, de 24 de outubro de 1989, nos termos do
parágrafo 1° do art. 37 (O I:andidato portador de defidênda, em razão da necessâria igualdade de condições, wncorrerâ a
todas as vagas, sendo resen'ado no mínimo o percentual de dnco por centll em face da c1anificação obtida), desde que a
dcficie;':nciade que são portadoras seja compatível com as atribuições do Cargo pretendido.

3.3.- Os candidatos portadores de deliciência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais cmldidatos, no
que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, honirio e local de aplicação das provas.

3.3.1.~ A aptidão fisica do candidato e a C<lpacidadefuncional para o exercício da atividade pública serão comprovadas em
perícia médica determinada pela Administração Pública MurucipaL O candidato, cuja deficiência não for configurada, ou
quando l'Sta for considerada incompatível com a funç.10a ser desl'lllpenhada, será desclassificado da lista de deficientes,

3.4.- Aos portadores de deficiência fisica c sensorial ficam reservadas 5% (dnco por cento) da quantidade de vagas, por Cargo
c!lnstante deste edital, os quais não serão discriminados pela sua condição, exceto para os Cargos/cargos que não possibilitem as
suas contratações pelas caractl-'fÍsticasde atribuições e desempt.-'Ilhos,incompatíveis com a deficiência possuída.

3.4.1.- Inexistindo candidatos portadores de deficiência as vagas serão preenchidas por candidatos não portadores de
deficiência;
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304.2.- Aqueles que portarem dcficiencía compatíycl com a função do respectivo Cargo e desejarem prestar o concurso
nesta condição deverão manifestar-se no uto da inscrição, declarando na ficha de inscrição essa condição c ti deficiência da
qual é portador, apresentando, além dos documentos acima relacionados, Laudo Médico, atestando essa condição, ti

espécie, o grau ou nível da deficiência, com c>.."prcssareferência ao Código correspondente da Classificação lntl,,'Illacionaide
Doença _ CID. bem como a provável causa da detlciência. Esse Laudo será retido e ficará anexado à Ficha de
Inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será consíder.wo como deficiente apto para concorrer às vagas
re~1Vadas, mesmo que k-nha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.
3.4.3.- Os candidatos que concorrerem na condição prevista no subitcm acima serão classificados em lista separada.

3,5.- Os deficientes visuais (cegos) quc se julgarem amparados pelas disposições legais somente prestarão a~ provas mediante
leitura por meio do sistema Braille, e suas respostas deverão ser transcritas também em Braillc. Os referidos candidatos deverão
levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglcte e punção.

3.5.1.- O candidato cego ou amblíope que necessitar de prova especial, de sala ou condições especiais para :sesubmeter fls
provas e demais situações previstas neste Edital, deverá solicitar, por escrito, à Comissão Municipal do Concurso Público
até o ultimo dia de encerramento das inscrições, a confecção de prova em Braille ou ampliada, ou ainda de pro\idêneias
quanto às condições especiais, juntando, nos casos de amhliopia, atestado médico comprohatório dessa situação, nos termos
do item 3.4.2.; por outro lado, não se rcsponsahilizarão a Comissão Municipal de Concurso Público c o Instituto Athenas
por casos excepcionais que não tenham sido comunicados no prazo devido.
3.5.2.- O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a reali7,ação das provas deverá requerê-lo
no prazo e na fonna citados no suhitem anterior, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área
de sua deficiência.
3.5.3.- Não serão considerados como deficiência os distti.rhios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo:
miopia, astigmatismo, eslnlbismo e congêneres.
3.5.4.- Os deficientes visuais que não solicitarem a prova especial no prazo citado no subitem 3.5.1. não terão direito a
prova especialmente preparada seja qual for o motivo alegado.

4 ~DAS PROVAS
_1.1. _ A seleção dos candidatos no concurso se efetivará mediante processo específico que constará de Provas Ohjetivas -
versando sobre Conhccimentos Gerais e RspL'Cificos- c Titulos, sendo que cada Cargo tera uma combinação específica d~
conteúdos programáticos, os quais visam medir os conhecimL"Iltosprolissionais (tcóricos dou práticos) que o candidato deva deter
para eXl-'fceras funções do Cargo, tudo confonne segue neste capitulo.

4.1.1.- As provas de LingulI Portuguesa e Matemática visam aferir as noções básicas relacionadas diretamente com a
escolaridade exigida,
-1.1.2.- As provas de Conhecimentos Gerais e Espedficos \isam aferir os Conhecimentos Generalizados c as noções
básicas relacionadas com a formação especifica rdativa ao Cargo público.
4.1.3.- As provas de:TI!!!!.2! visam aferir o aperfeiçoamento acadêmico relacionado diretamente com as atividades do
Cargo publico em concurso.

4.2.- As provas vcrsarão sobre os Programas e as Bibliografias, constantes do Anexo I do presente Edítal, c serão realÍl"..adasde
acordo com as regras constantes do Anexo 11, também do presente Edital.

5 -IJA PRESTAÇÃO DASPROVA,<'"

5.1.- As provas objetivas realizar-se-ão nos dias, horários e locais a serem oportunarnL"Iltepublicados em Jornal, no mural da sede
da Prefeitura Municipal e divulgados na internet no site W\'V.. institllloathenas.eom, br.

5.1.1.~Ao candidato só será permitida a rcalinlção da prow na data, no local e no horário constantes do Edital dc
Convocação dc\idamente publicado confonne estabelece o ilL"lUacima.
5.1.2.• É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação do Edital de Convocação para reali:lllção das
provas, bem como de todos os editais e comunicadoS referentes ao Concurso ou procurar pelas publicações que serão
atixadas na :sededa Preteitura Municipal

5.2.- Por justo motivo, à critério da Comissão MunicilJlll de Concurso Público, a realização de I (mna) ou mais provas do pr~sente
concurso poderá ser adiada ou anulada, sem a necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, serem comunicadas aos
candidatos, por novo Edital ou por comunicação direta, as novas datas em que se realinlrão as provas.
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5.3.- Na data prc\ista, os candidatos deverão apresentar-se no mínimo 30 (trinta) minutos antes do horlirio determinado para
o início das prol'as, e não serão admitidos nos locais de prova os candidatos que se aprcSl.,111aremapós o hurário estabelecido para
o início dos exames.

5.4.• O ingresso nos locais de prova será pcnnitido apenas aos candidatos que apresentarem o comprovante de inscrição,
acompanhado de Docwut-'1ltohábil de Identificação (original) com foto. Serão consideradas como docwnentos de identidade as
carteiras ou cédulas de identidade expedidas pelas Secn:tlllias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Policia Militar ou pelo
Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade), e<mfigurando-sc na Cédula de
Identidade _ (RG.), e ainda a Carteira fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe, quc por Lei Federal, valem como
docwnentos de identidade, por exemplo, as emitidas pelos Conselhos Regionais ou Autarquias Corporativas, Carteira de Trabalho
e Previdência Social ou Certificado Militar, e n.'lo sendo aceitos, carteiras funcionais, carteira de estudante, crachás, certidão de
nasciml,'Ilto, protocolos, idl,'Iltidade funcional. título de eleitor, carteira nacional de habilitação (emitida antl,'TÍonnente à Lei nO.
9.503/97) identidade funcional de natureza pública ou privada, e outros não admitidos oficialmente como documento hábil de
identificação e principalmente os documentos sem foto.

5.5.- Os documentos aprcsl,'Iltadosdeverão estar em perfeitas condiçôcs, de forma a pennitir clareza na identifiC<lçãodo candidato.

5.6.- O candidato não poderá ter acesso ao local de provas portando annas.

5.7.- O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas munido de caneta esferográfiC<ldc tinia azul ou
preta, lápis preto nO2, e borracha macia.

5.8.- A in'violabilidade das pwvas será comprovada no posto de execução, no momento do rompiml,-nto do lucre dos
malotes na presença dos candidatos.

5.9.- Durante a execução das provas não Sl.1"átolerada a utilização de lí\TOS(consultas bibliográficas de qualquer espécie),
manuais, notas ou impressos, revista ou folheto, bem como o uso de máquina calculadora ou qualquer outro instrwnento de
cálculo ou utilizar-se de mcios de comunicação com o exterior, utilizando-se de qualquer tipo de equipamento eletrônico (telefone
celular, Pager, bips elc.).

5.10.- Sl,1"áexcluído do Concurso Público o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, ou comunicando-se com
terceiros, ou perturbtmdo, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; além disso, Sl,'fão tomadas medidas saneadoras para
estabeleel,'f e resguardar a execução individual e correta das provas.

5.11.- Será excluído ainda do Concurso o candidato que, além das demais hipóteses prevista,>neste Edital:

a) Apresentar-se para a prova em outro local que não o previsto no Edital de Convocação.
b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado.
c) Ausentar-se da sala de aplicação das provas sem o acompanhamento de um fiscal.
d) Auscntar-se da sala de aplicação das provas kvando qualquer tipo de material, sem autorizaçiío ou, ao final, kvar o

Caderno de Questões de Provas.
e) Ausentar-se do local de provas antes de decorrido o prazo minimo de 30 (trinta) minutos, após o seu início,

qlUllqu~ que seja o motivo alegado.
l) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova.
g) Não devolver integralmente o material recebido e posteriormente solicitado.

5.12.- No ato da realização da prova obJctiva, S(.'Tiiofornecidos o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de Respostas e a
Intl,"Tltlediária(Gabarito definitivo e de rascunho).

5.13.- O C<lndidlltolerá as qu~"1ÕCSno Cadl,TIlOde Questoc'S e marcará suas respostas na Folha Inttltllediária (Gabarito de
rascunho) e, ao ténnino da solução da prova, transcrevcrá suas resilostas no Folha de Respostas Definitiva (Gaoorito Oficial), com
caneta esferográfica de tinta azulou preta

5.14.- A Folha Dcfmitiva dc Respostas (Gabarito Oficial) será o único docU1lll,'Iltoválido para a correção das provas; o
preenchimento dela é da inteira responsabilídade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções
específicas contidas neste edital c na própria Folha (gabarito).
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5.15.- Serão de inteira responsabilidade do candidato os prcjulzos ad\indos de marcações fcilas incorretamente no gabarito.

5.16.~ O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão de Respostas (Gabarito detinitivo), que lhe será entregue no início

da provu.

5.16.1.- Somente serão permitidos assinalamcntos no Cartão de Respostas feitos pelo próprio candidato, vedada qualquer
colaboração ou participação de terceiros.
5.16.2.~ Na correção do Cartão de Respostas (Gabmito detínitivo). será atribuída nota zero às questões rasuradas, com mais
de uma opção assinalada ou em bnUlco. com emenda ou rasura, ainda que legível, campo com marcaç.io nilo-preenchido
integralmente c llSmarcações que estiverem em desacordo com este edital e com o delenninado no próprio gaharito,
5.16.3.- Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca
poderá pn:judicar a correção das provas e conseqüentemente o desempenho do candidato.
5.16 .••.• Sob nenhumll hipótese, haverlÍ a substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato.

5.17.- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da Fieha de Inscrição, em virtude de eventuais
CITOSde digitação, nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço ou telefone (dados que
constarão da ficha dc inscrição) ou realizar alguma reclamação, sugestão e/ou n:curso, dcvt.'fá procurar a Sala de Coordenação, no
local c no dia cm que estiver prestando a prova, e fa7£-10 em tàrmulário especifico para UlI fim.

5.18.- No decOlT\..'f da prova, se o candidato obst.-rvar qualquer anonnalidadc gráfica ou irregularidade na fonDulação de
alguma questão, ou mt.'Smo que não esteja ela prC\-ista no llrograma, deverá manifestar-se ao Fiscal de Sala que, consultando a
Comissão, t.'llcaminhará solução imediata ou anotará na folha de ocorrências para postcrior análise,

5.1 R.l.- Os pontos correspondentes às questõcs porventura anuladas serão atrihuídos a todos o,; candidatos prest.'tlles às
provas, irnkpendentcmente da fonnulação dos recursos.

5.19.- O candidato somente poderá apresentar recurso fundamt.'Iltado, relativo às questões das provas, indicando com precisão
(clareza), a(s) qucstão(ões) c o(s) ponto(s) a scr(cm) objcto(s) de rcvi:;ão, incluindo itcm do programll ou bibliografia pcsquisudu,
sob pena dc indeferimt.'tlto liminar. O citado recurso devení ser interposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir
do primeiro dia útil seguinte à data da divulgação oficial dos resultados.

S.20.- O recurso deverá conter todos os dados que infonnem a identidade do reclamante e seu nUrnt.'fo de inscrição, bem como seu
endt.'feço completo, inclusive o respectivo CEPo

5.21.. As provas objetivas de todos os candidatos de\.em st.'f corrigidas de acordo com o novo gabarito, se hoU\'(:r alteração do
gabarito oficial, por força do julgamento de recurso,

5.22.- Interposto o recurso, este dcverá scr resohido por meio de decisão fundamentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

5.23.- O candidato não habilitado scrá excluído do Concurso Público .

5.24.- Ao tenninar a prova, o candidato dc\'Cni entregar ao Fiscal o clldemo de questõcs, a folha de respostas, bem como todo e
qualquer matl'fÍal cedido para a execução das provas.

5.25.- A Folha lntermt:diária de Rcspostas (Gabarito rascunho) ficará com o candidato, para conferencia com o Gabarito Oficial
do Concurso a ser publicado posteriormente por meio da imprensa escrita e afixado no Mural de Avisos da sede da Prel"t:itura
Municipal, além dos sites já citados neste Edital.

5.26.- Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja
qual for o motivo ou pretexto alegmlo,

6- /)0 JULGAMENl'O DAS PROVAS

6.1.. As provas objetivas constarão de teste de múltipla escolha, com 05 (cineo) alternativas cada (de "A" a "E"), sendo que
somt.'Ilte llina altt."lTIlltivaestará correta com relação ao enunciado da referida questão.

6.1.1. _ As provas escritas ohjeti\'a paras os Cargos de:- Agente Es(ular, N utridonista c Professor de Edu(açào Físiu,
serão avalilldas na escala de "O" (zero) a "IUO" (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. S(:rá considerado
aprovado o candidato que obtiver nota mínima de "50" (cinqüenta) pontos.
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6.1.2. _A prova escrita objctiw c a prova prática para os cargos de:- Escriturário, Motorista e Sen"iços Gerais, também
serão avaliadas numa escala de "O" (zero) li "100" (cem) pontos. Será considerado aprovado o candidato que ohtiver !lota
tinal mínima de "50" (cinqül.'1lta) pontos na média aritmética entre 11 prova escrita c 11 prática,

6.1.3.- Na avaliação da prova será túilizado o escore bruto. O escore bruto COITcspondc ao niunero de acertos que o

candiililto obtém na prova.

6.1.4.- As notus das provas, bem como 11 nota final, serão aproximadas até centésimos, arredondadas para 01 (um)
cl'Iltésimo as frações iguais ou superiores 11 05 (cinco) milésimo~ e despre7.adas as inieriores,

6.2 ._ Não ~rá p<."fluitida vista de provas.

6.3 ." Não serão tornceidas notas parciais, em hipótese alguma.

7 - J)OS TÍTULOS

7.1.- Para todos os cargos os titulos SI.,,'ràopontuados na seguinte forma:

7.1.1.- Ao nÚlTlero de pontos obtidos pelos candidatos aprovados, será somado o número de pontos refcn..'Jltes aos títulos,

para classificação final.
7.1.2. _ A pontuação alcançada nos titulos será considerada apenas para efeito de classificaçil.o.
7.1.3. _ A t-'Jltn:ga dos comprovantes dos títulos será n:alizada em data(s), honirio() c 10ca1(is) a serem divulgados por meio
de Edital pcla Imprensa, não sendo pennitida a juntada ou a suhstituição de quaisquer documentos cxtemporàneos.
7.1.4. _ &.,.ão considt-'rados títulos os discriminados a ~eguir, limitudo o valor máximo de 20 ("inle) ponlos, SI.'lldo

desco~iderados os dcmai~,

7.1.4.1. _ Em obediência ao disposto no parágrafo 1° do artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Federais
Transitórias, aos servidores que possuam estabilidade, por força de referido artigo, "0,2" (dois décimos) de
pontos por ano de serviço público prestudo à Prefeitura Municipal de Águas da Prata, com o limite máximo dc
"2,0" (dois) pontos.
7.1.4.2. _ Certificado dc curso de Especialização na respectiva área do Concurso, com o mínimo de 360 horas:-
"2,0" (dois) pontos, com o máximo de "S,O" (oito) pontos.
7.1.4.3. _ Cursos e Capacitações ministrados por órgãos públicos ou por instituições púhlicas ou particulares de
ensino Superior, na respectiva área do Concurso: "0,2" (dois dccimos) de pontos a cada bloco de "30" (trinta)
horas, limitados a "6,0" (seis) pontos,
7.1.4.4. _ Comprovação da titulaçil.o de Mestre na respectiva área do concurso:- "8.0" (oito) pontos.
7.1.-1.5. _ Compro\'ação da titulação de Doutor na respectiva área do Concurso:- "12,0" (doze) ponto~.

7.2. _ Não será considerado, para fin,> de pontuação, protocolo de documentos, os quais dc\'em ser apresentados em cópias
reprográficas autenticadas ou cópias acompanhadas do original, para serem vistadas pelo reccptnr .

7.3. _ Não serão considl:rados como títulos válidos os certificados expedidos por Assodações. Ccntros ou Diretórios
Acadêmico~, Conferências, Congressos. Comitês, Tclccongrcssos, SEBRAE, SESC, SENAI, SENAR. SESI. Sindicatos c
Sociedades Prívadas). Ainda mais, só serão considt-1'ados os Certificados referentes a "Cursos ou Capacitações" específica e
expressamente, estando excluídos os Atestados, Declarações e correlatos, sendo quc mesmo que sejam Certificados, também
estão excluídos os relacionados a Encontros, Hahilitações, Históricos, Jornadas, Licenciaturas, Palestras, Programas,
Projetos, Referenciais. Semanas de Estudo. Seminários. Treinamentos e Workshopps. ou seja, todos os eventos que não
sejam Cursos ou Capacitações, estando excluídos também os curso~ de graduação.

7.3.1. _ É de exc1u:;iva responsabilidade do candidato a apresentaçõcs dos títulos.

7.-1. _ Só serão considerados os curso~ extra-curriculares, realizados após a data da expt..'tlição constante do diploma neccssário à

hahilituç.ão para o exercício da~ funções do Cargo

7.5. _ Os certificado~ expedidos em língua estrangeira deverão \ir acompanhados da correspondenle tradução efetuada por

tradutor juramentado.
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8 - DAS MA TÉRIAS

8.1.- As matérias e bibliografias mínimas a serem consideradas para efeito de elabomção das provas a que se submeterão os
candidatos são aquelas constantes do Anexo I do presente Edital

9 - DA CLASSIFICAÇÃO

9.1.- A nota tina] dos candidatos poderá Sl"f de até no máximo 120 (cento e vinle) pontos. Sendo no máximo 100 (cem) pontos
correspondentes à prova objetiva c 20 (\'inte) pontos correspondentes aos títulos,

9.2- Os candidatos habilitados serão ciassitiCl;ldos em ordem dtX:fcsccntc da nota final, enumerados em 02 (duas) listas
classificalórias: sendo uma Geral, com a relação de todos os candidatos aprovados por Cargo público, e outra Especial! espccítica
(para a relação de todos os candidatos aprovados portadores de deficiencia). As respecti\~ds listas, por Cargo público. estarJ.o em
ordem de classificação final.

9.2.1.- A Clussiticação Final será Jlublicudu por Edital, divulgada na interne! no si/e www.institutoothl.:nlls.com.br e no
Mural de Avisos da sede da Prefeitura Municipal.
9.2.2.- Fica vedada a di\Ulgação dos nomes dos candidatos reprovados.
9.2.3.- No prazo de 3 (três) dias, li contar da data da publicação da listagem de Classificação Final. o candidato classificado
poderá apresentar recurso à Comissão Municipal do Concurso Público, o que será admitido para o único efeito de correção
de notório erro de fato,

9.3.- No caso de igualdade na nota final. terá prcfl","1"encia.sucessivamente, o candidato que:

9.3.1.- Obtiver maior nota em Conhecimentos Especificos.
9.3.2.- Tiwr o maior número de filhos menores de 21 (l'inte e um) lInos no dia de sua inscrição.
9.3.3.- For casado, uu mantiver União Estável nos termos do Código Ch"i1 Brdsilciro.
9.3.-1. _ Fur 11 mais idoso. Para os candidatos com idade iAual ou superior a 60 (sessenta) anns, o primeiro critério
será o da idade _ (em obediência ao pará~rafo único do Art. 27 da Lei Federal n" 10.741, de I" de outubro de 2003)
que dispõe: "Art. 27. Na admissão do iduso em qualquer trabalho ou cargo. e ndada a discriminação c a fixação de
limite máximo de idade, inclusive para concursos, ressah'ados os casos em que a natureza do cargo o exigir.
Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público sera li idade. dando-se preferência ao de
idade mais del'ada."

9.-1.- As condiçõcs de tàto a serem consideradas são aquelas constantes da Ficha de inscrição,

9.5.- Decorridas todas as etapas e todos os prazos legais. caberá ao Prefeito a homologação do Resultado Final deste Concurso
Público no máximo em 30 (trinta) dia~, podendo. a partir dai, convocar, para nomeação. os candidatos aprovados, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação obtida.

9.r..- A homologação do resultado fmal podl",'fá ocorrer em sua íntegra, englobando todos os Cargos ou individualmente para
cada Cargo, ou seja, a homologação poderá ser em uma única data para todos os Cargos ou em datas diferenciadas para cada um

dos Cargos.

lfJ - DAS J}/SPOSIÇ()ES GERAIS

10.1.- Das decisões da Comissão do Concurso PUblico cabt ..-'fão recursos fundamentados ao Presidente da referida Comissão, no
prazo de 72 (sclenta e duas) horlls, contudos da divulgução oficial do ato recorrido.

10.2- Os Tl",'CurSOSdevcrão ser interpostos por petição endere~da ao Presidente da Comissão. acompanhada das razões, devendo
scr protocolados na sede da Prefeitura MunicipaL

10.2.1.- Os recursos deverão estar devidamente frmdamentados e deles constar o nome do candidato, a denominação do
Cargo para o qual está concorrendo. ° núml",'fo de inscrição, o número do documento de identidade e o endereço para

correspondência.
lU.2.2.- Somente serão apreciados os recursos expressos em termos Ctllivenientes, que apontarem circunstâncias que os
justifiquem e interpostos dentro do prazo,
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IO.2.3.~ O recurso interposto por procuradores só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de
mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

10.3.- Todos os recursos recebidos dcvt:rão ser encaminhados ao Instituto Athenas, para análise e manifestação ti propósito do
argUido.

10.3.1.- Admitido o recurso e diante da análise aprcst:ntada, decidirá a Comi~~ãoMW1icipaldo Concurso Público. conforme
o caso, pela refonna ou manutenção do ato recorrido, dando-sc ciência ao interessado,
10.3.2.- InlellJOsto o recurso, este deverá ser resolvido no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sendo a decisão dada a ele
recorrível, em grau de recurso, ao Prefeito.

10,4.- O recurso interposto fora do prazo previsto no item 10.1. será desconsiderado e indeferido imediatamente.

10.5.- O candidato classificado dl:vera manter, duranle o prazo de validade do Concurso, o seu endt.-reçoatualizado, para eventuais
convocaçõl:s pela imprensa efou pessoalmt.-nte, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível convocá-lo por falta
da citada atualiwção.

10.6.- A convocação para nomeação dos candidatos habilitados obedecera rigorosamt.-nte fi ordem de classificaçilo dos candidatos,
de acordo com as necessidadcs da Prefeitura Municipal, não gerando o fato da aprovação direito à nomeação .

10.6.1.- A convocação para prm'imento será enviada ao candidato aprovado com no mínimo 03 (três) dias de
antect.'dência, do início da contagem do prazo marcado para o comparecimento. O não comparecimento, no prazo
delcnninado, implicará em desistência tácita c na perda dos direitos decorrcntes do Concurso, sendo assim convocado o
candidato seguinte, obedeccndo-se sempre rigorosamente fi ordem de classificação final.

10.7.- Apesar das vagas existentes, os aprovados st:rão chamados conforme as necessidades.

10.8.- Para efeito de admissão, fica o candidato habilitado e convocado sujeito à aprovação cm exames médicos, de caráter
eliminatório; os que não lograrem aprovação não serão contratados.

10.8.1.- Os candidatos convocados que não compareccrem pam realização de exames médicos serão considerados
desistentes, exaurindo assim o direito à sua possc.
10.S.2- Os candidatos habilitados e aprovados nos exames médicos serão convocados para procedercm á aceitação da vaga
ol"t-recida.

10.9.- Para a admissão, o candidato também deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo presente Edital e demais
documt.'I1toslegais, sob pena de perda do direito à vaga.

10.9.1.. Para a nomeação não serão aceitos protocolos, nt.'11lfotocópias reprográficas não autenticadas dos documentos.
lU.9.2.- O candidato que, admitido, deixar de entrar em exercício, nos tennos legais, perderá os direitos decorrentes de sua
provimento .
10.9.3- É facultado à Prefeitura Municipal de Águas da Prata exigir dos candidatos, na admissão, além da documentação
prevista neste Edital e da exigida pela Divisão de Recursos Humanos, outros documentos comprobatórios de bons
antcct:dentes que julgar necessários.

J 1. DANOMEAÇÃO

11.1. -A aproV"dçãono Concurso assegurará apenas a expectativa de direito à admissão, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Prefeitura e da rigorosa
ordem de classiticação e do pI"azode validade do Concurso.

11.2. MAadmissão dos candidatos, observada a ordem de classiticação fma) por Cargo, far-se-á, pela Prefeitura Municipal de
Águas tia Prata, obedecido o limite de vagas existentes, as que vierem a ocorrer, e as que forem criadas poslt.-riormente, durante o
prazo de validade deste concurso.

11.3.• A convocação será feita pela Prefeitura ao candidato aprovado, dctcnninando o horário, dia e local para a apresentação do
candidato para sua nomeação.
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11.-1. -Os candidatos portadores de deficiência serão submetidos à avaliação, perante uma jlU1tamultidisciplinar que fornecerá o
laudo comprobatório de sua capllcidade para o exercício das funções inerentes ao Cargo no qual venha a ser investido.

11.5. -o concurso tera o prazo de validade, para lodos os efeitos, de 06 (seis) meses, contados ti partir da duUi da publicação da
homologação oficial do resultado final de cada Cargo, publi~do na inh:met, no sUe ~~'!-~.:,J!l~4)Jtoathcnas.coTl).br.hem como será
afixado na sede da Prefeitura Municipal, podendo inclusive o prazo ser prorrogado, a critério do Prefeito Munidpal de Águas da
Prata, por até 06 (seis) meses, desde que exista interesse público para tanto.

JJ.5.J.- O prazo de validade do Concurso e o prazo de prorrogação, se houver, alcançurú os Cargos que vllgarem ou forem
criados no decorrer destes prazos, sendo os candidatos remanescentes nomeados ou admitidos, desde que haja interesse
Público.
11:5.2.--0 período de validade estabck'Cido para este Concurso não gera para a Prefeitura Municipal a obrigatoriedade de
aproveitar tooos os candidatos aprovados, reservando-se à Administração o direito de proceder às convocações em número
ql.\f ilIçp4~ aos interesses e às necessidades dos scniços, de aeordo com 11 disponibilidade orçamentário-tinaneeira e o
LiulÍlfJde 'Carp.o~~ existentes em lei,
11.5.3.- A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas o direito à prefen."-neiana nomeação.

11.6.• No caso de o candidato convocado não aceitar ocupar a vaga, deverá assinar Termo de Desistência, sendo excluído do
respectivo concurso.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. _A dctcrminaçiio do local das provas é atribuição exclusiva de Comissão Municipal de Concurso Público.

12.2. -Será excluído do concurso, por ato da Comissão Mwricipal de Concurso Público, sem prejuízo das medidas de ordem
Administrativa, Ci.....il e Criminal, o candidato que:

a) Fizer, em qualquer documento, tk'Claração falsa ou inexata.
b) Agir com incorreção, ••.iolência, descortesia para COIl1qualqut.'f membro da equipe t:ncarrcgada da aplicação das

provas e demais ati••.idades, ou mesmo, por qualquer razão tentar tumultuá.la.
c) Apresentar-se com vestimentas inadequadas, ou embriagado, ou sob efeito de entorpecentes.
d) 'For surprct:ndido ulilizando-sc de meios proibidos por este Edital.
e) For responsável por falsa identificaçílo pessoal.
f) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obll'f aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do

concurso.
g) Efetuar inscrição fora do prazo previsto.
b) Deixar de atender a convocação ou qualqul'f outra orientação da Comissão do Concurso Público Municipal.

12.3. _ A inexatidão das afinnlltivas c/ou a existCneia de irregularidades de documentos, mesmo que vcriticadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inserição e a desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das medidas de
ordem Administrativa, Civil e Criminal.

12.4.- Por razõcs de ordem téenica, segurança e de direitos autorais, fica proibida a transeriçiio total ou parcial de questões da
prova; ademais o Instituto Alhenas não fornecerá nenhum exemplar ou cópia do caderno de provas a candidatos, a autoridades ou
a Instituições de Oireito Público ou Privado, mesmo após o encerraml'Ilto do concurso.

12.4.1- Após 180 (cento e oitenta) dias os Clldernosde provas serão incinerados.

12.5.- Tooas as publicações c comunicações relativas ao presente coneurso serão feitas em Jornal, na internet pelo sUe
w\\w,inHjtutoathenas,c_om.hr e no Mural da ~e da Prefeitura Munidpal.

12.6.- O candidato terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da publicaç..'iodo ato, para a interposição de recursos ou pedidos de
re\isão de notas c/ou classificação, sempre por mt:io de protocolo, ressalvados os prazo especificos já estabelecidos neste Edital.

12.6.1.- Dos rl'Cursos sempre deverá constar a justificativa JXlrmenorizada, sendo Iiminarml'Ilte indeferidos os que não
contenham tàtos novos ou quc se baseiem em razões subjetivas.
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127.- Todos os casos, omissos, controversos c problemáticos que surgirem em relação ao ConcUISO e que não tenham sido
expressamente prc"istos no presente Edital e 11lllegislação municipal, serão resolvidos pelo Instituto Athl,,'Ilas. ouvida sempre a
COfIÚssão Municipal do Concurso Público, de acordo com as normas pertinentes e "ad referendum" do Prefeito Municipal.

12.8.- As vagas reservadas aos portadores de dcf1ciência(s) ficarão libcmd!1s, se não tiver ocorrido inscrição nos termos da Lei ou
aprovação desses candidatos nas provas ou no exame médico específico. e serão providos pelos demais candidatos aprovados, com
observância à ordem classificatória estabelecida na cla.~sjtlcação definitiva.

12.9.- Na hipótese prevista no subitem anterior. será elaborada somente uma lista de Classificação Geral, prosseguindo o Concurso
nos seus ulteriores ternlOS.

12.10.- No prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da lista espccíticalespceinl de c1assilicação. o portador dc deficiência
aprovado deverá retirar o formulário para perícia médica no local indicado no Edital c suhmeter-se à pericia médica, com a
finalidade de avaliar-se a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuiçõl-'S do Cargo.

12.10.1.- A perícia médica sem rcalizada por especialista, indicado pela Prefeitura, ohservando-se a deficiência apresentada
pelo candidato, devendo o Laudo ser proft:rído no pr8.70 de 05 (dnco) dias. contados da data do respectivo exame.
12.10.2.- Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato ou que não está configurada a deficiência, constituir-se-á,
no prazo de 05 (cintO) dias, junta médica (composta por nUmero ímparcs de membros, sendo no mínimo de 03 (três), para
nova inspeção, da qual podcrá participar profissional indicado pelo interes51ldo.
12.10.3.- A indicação de profissional pelo interessado, nos termos do subitem anterior deverá ser feita no prazo de 05
(cinco) dias, contados da ciência do Laudo referido no subitem 12.10.1., ficando sob a rcsp;.msabilidade exclusiva do
interessado, o pagamento de eventuais despesas com honorários do profissional por cle indicado.

12.11.- A jUIlta médica deverá apresentar conclu!'.ão da pcricia reali7Ada, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da
reali7Ação dos exames.

12.11.1.- Se a jtmta médica confirmar que a deficiência não está configurada ou que a mesma e incompativcl com li funç:lo
a ser deSt.'I1lpcnhada, o candidato será desclassilicado da lista de deficientes.

12.11.2.- De acordo oom o subitern acima a lista especial s(:rá republicada e da mesma serão excluídos os portadores de
deficiência desclassificados.

12.11.3.- N:l0 caberá qualqucr n:curso da decisão proferida pela jUIlta médica.

12.12.- O concurso, na parte referente aos Cargos que possllilm candidatos portadores de deticiência, só poderá ser homologado
após a realizaçE.o de todos os exames ora mencionados, publicando-se as listas geral e especial, das quais serão excluídos os
portadores de deficiência inoompatívcis com o exercício da fUIlção, assim declarados pela inspeção médica a que se submctt:ram.

12.13.- Fica assegurada ao deficil-llte a possibilidade dc acesso ao seu local de trabalho, em caso de aprovação.

12.14.- O Instituto Athenas não emitirá Atestados ou Declarações de Aprovação no Certame, pois a própria publicação na
Imprensa serve pura fins de oomprovação da aprovação .

12.15.- Os candidatos aprovados em todas as fases e nomeados estarão sujeitos às determinaçôcs constantes da Legislação
Mtmicipal rcfen"nte aos Servidores Púhlicos. pt:rcchendo os vencimentos iniciais, constantes do suhitem 1.1. do presente Edital,
que são os vigentes nesta data, acrescidos de eventuais reposições salariais.

12.16.- Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atuali7Ações ou acréscimos, enqllilnto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da oonvocação dos candidatos para a prova correspondente,
eireUIlstância esta que será mt:neionada em edital ou aviso a ser publicado na Imprensa.

12.17.- O Institulo Athenas não Vl.-1lderúapostilas rekn_1ltes ao certame c niio pcnnile ninguém a fazê-lo em seu nome.

12.18.- Caberá ao Prefeito Municipal de ÁGUAS DA PRATA a homoIogaçã
ÁGUAS DA PRATA, 12 DE JANE
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ANEXO J- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA

DOS PROGRAMAS E DAS BIBLIOGRAFIAS MÍNIMAS REFERENTES ÀS PROVAS A SEREM
APLICADAS PARA CADA CARGO

Os ikns das provas objetivas avaliarão habilidades nK'ulais que vão além do mero conhecimento memorizado,
abrangendo compret.'flSão,análise e avaliação, valoruamlo a capacidade de raciocínio, As questÕt.-sabrangerão tanto os
itens relacionados nos programas quanto o material bibliográfico n:comcndado.

ENSiNO SUPERIOR COMPLETO - 3. GRAU

PARA OS CARGOS DE:- NUTRICIONISTA E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO riSICA.

01.- NUTRICIONISTA

0\.- Administração de serviços de Alimentação.
02.- Alirnl'ntação escolar e pré-escolar,
03.- Análise do estado de nutrição. Avaliação dos diversos fatores relacionados eom problemas de alimentação

como:- classe social, meio de vida e outros. Aconselhaml'llto e instrução á população .
04.- Aproveitamento de nutril'lltcs c alimentos de baixo custo.
05.- Aspcctos sócio-econômicos e educacionais: Saúde, múrição e rendimento Escolar.
06.- Avaliação nutricional. epidemiologia da dl'StlutriÇ-ll0protcico OIlórica,
07.- Hiodisponibilidade dos minerais,
08.- Cálculo das nt.:cessidadcs calóricas basais c adicionais para o adulto normal.
09.- Cálculo de dietas nonnais.
10.- Carencia de Niacina (Pelagra),
11.- Carência de Ribofio\ina, Carência de \itamina C.
12,- Carência de Tiamina (13l1"ilx.-1"i).
13.- Carências nutricitmais.
14.- Código Sanitário MWlÍcipal de Alimentos do Município de São Paulo (Decreto nO25.544 de 15/03/88),
15.- Condições Sanitárias, Higiênicas e métodos dc Ctmscrvação.
16.- Critérios e procedimentos de segurança sanitária.
17.- Critérios para planejammto c avaliação de dietas normais: qualitativos, qllimtitativos e grupos de alimentos.
18.- Custo de refeiy'Õesper capita.
19.- 1Jcficiência mental.
20.- Diagramas de produção de alimentos.
21.- OCNT (Doenças Crônicas Não Transmissiveis).
22.- Dictotcrapi[l: Princípios básicos.
23,- Distribuição da merenda escolar.
24.- Doenças da infância .
25.- Educação Nutricional: Educação para uma melhor nutrição,
26.- Elaboração de cardápios em níve1lnstituciona1.
27.- Estudo das substàncias alimentares: Vitaminas solúveis na gordura, \itaminas solúveis na água e os novos

alimentos.
28.- Exigências Nutricionais.
29.- 1ligiene dos alimentos.
30.- Leis da alírnl'lltação
31.- Má nutrição calórico-protéiea c suas conseqüências a longo prazo.
32.- Má nutriçiío e Moléstias carenciais.
33.- Métodos da avaliaçilo nutricional.
34.- Métodos direto e indireto panl diagnóstico e avaliaçilo do estado nutricional. Ética Profissional.
35.- Métodos e técnicas de higil'ttii'.ação da área fisíca, equipamentos, utmsílíos e manipuladO[,
36.- Modificações da dieta nonllal e padronizações hospitalares
3'.- Morfologia c fisiologia do SlThumano: Corpo Humano,
38.- Nutrição c as anemias.
39.- NutriçiIo e Diaheteskfellitlls.
40.- Nutrição c dieta nas moléstias cardio-vasculares.
41.- Nutrição c dieta nas moléstias do trato gastroíntcstina1.
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43-
44.-
45.-
46.-
47.-

48.-
49.w
50.-
5I.-
52.-

53.-
54.-
55-
56.-

57.-
58.-

59-
60.-
61-
62.-
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Nutrição c dieta nos distúrbios de má absorção.
Nutrição e dietotcrapia: nutrição na doença; Nutrição c Saúde Púh1ica' Subnutrição. ohesidade c diabdicos
Nutrição e Doença.
Nutrição e lIipcrtensão arterial.
Nutrição em saúde púhlica: Programas educativos.
Nutrição malcrno-intàntil: c{mccilo geral de sllúdc matl.-mo-infantil: gestação, lactação, recém-nascido c
aleitamento matemo.
Nutrição Normal: C(nlccito de Alimenrnção c nutrição
Nutrientes: dcfmição. propriedade, flmção, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares c NDp Cal%
Ordem c manutenção da qualiJade e higiene dos generos alínll.:ntieios,
Orientação e supervisão do preparo, da distribuição c do armazenamento de refeições.
Partieularizaç:10 da dieta normal para os diferentes grupos l1ários: alimentação do laetcntc (O a I ano), criança (I
a2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) edo adolescente (12 a 18 anos).
Particularização da dieta nonnal por estado fisiológico da gestante e da nutriz.
Pirâmide de alimcntos.
Plan",jaml'nto de cmdápios. Aceitação dos alimentos. Refeições balanceadas. Desperdícios.
Planejamento, organização e coordl"mlç.ão do SI..-"f\'içoe de programas de Nutrição, nos campos hospitalares, de
;;aúdc pública, da educação e de outros similares, Careneias alimentares c () conveniente aproveitamento dos
[l"Çursos dietéticos Controle da cstocagem, preparação, COllSl'f\-'ação e di~ribuição dos alimentos. Melhoria
protética, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares da população ou de grupos desta .
Política de compra do SND.
Programação e desenvolvimento de treinamento de sl'f\-'idores. Rcuniões. Nível de rendimento, de habilidade,
de higiene e de aceitação dos alimentos. Racionalização e melhoria do padrão técnico dos sen'iços.
Programas de saúde. Planejamcnto e orientação na preparação de ali.'1lentos,
Relatórios mcn-.;ais. Estimativas do custo médio da alimentação,
Sistema endócrino.
Técnica dietética: características fisico-químicas dos alimentos.

•

Bihlíografia Mínima;
ARRUDA, Gillian Alonso. Manual de Rws Práticas, VoU J c 11,São Paulo, Ed. Ponto Critico,
BURTON, Benjamin. Nutrição Humana, - ed, São Paulo, Ed. l>Jac. Gmw HiU.
CHAVES, Nelson. Nutriçào Baslca e Aplicada - cd. Rio de Janeiro, ed. Guanabara Koogan S.A
Consenso Brasileiro d(' Conceitos e condutas para o Diabetes AlelJill/s. Recomendações da Sociedade Bmsilcira de
Diabetes para a Prática Clinica.
FRANCO, Guilhenne. Nutrição Texto Básico e Tabela de Composição Química dos Alimenlm, Rio de Janeiro,
Livraria Athcneu.
KRAUSE J. l\-fuhan, Alimentos ]\'ulrição & Dielolerapia, São Paulo, Ed. Roca.
Manual de Orient,lçõcs em Hiperlt:nsão Arterial Sistêmica - Sccretaria de Estado da Saúde de São Paulo.
Gasai/Cadais.
Alel"endah'scolar, Manual de Orientaçiio, Secretaria de Estado da Educação, Suo i"dulo .
ORNELAS, Alfrl'lio e ORNE LAS Lieselotle Hoesch. Alimentação da Criança, Nutrição Aplicada - São Paulo,
Ed. Atheneu.
ORNE LAS, ljeselotle Hoeschl. Técnica Didética, Sfío Paulo, Ed. Athl'l1eu.
Prow(/m(/.~ de Alimentação do Mlmicípio de São Paulo, Prefeitura do Município de São Paulo, Secretaria
Mwlicipal de Abastccimcnto.
Protocolo de hipertensão Arterial ,''J'islêmica.Secretaria de Estado la Saúde - Coordenadoria de Saúde do Interior.
SÁ, Neide Gaudcncide. Nutriçlío e Dietética, São Paulo, Ed. Nobel.
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Lq;slação Mínima:
CiJ(Ii~ode Ética dos Nutricionistas - Consclho Fl,icral de Nutricionistas, Brasília
Portaria nO710, de 10 de junho de 1999 do Ministério da Saúde.

02.- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FislCA

1- CONHECIMENTOS GERAIS EM EDUCAÇÃO:
o I.. Avaliação da aprl'lldizagcm e do desenvolvimcnto e do curso.
02.- Conccito dc r:.ducaçuo.
03.- Conceito de Metodologia.
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04.- Conccpçôcs de Educação.
05,- Conteúdos teóricos e práticos,
06,. Cultivo da leitura.
07.- Didática e trabalho rx-...mgógiço.
08,- Educação e sociedade.
09.- Ensino-aprendizagem.
10." FWldarncntos de currículo.
11.- Material Didático.
12.- Metodologia da Ação.
13.- Métodos de Emino.
14." Noções de Cotlslrutivismo.
15.- Perspectivas metodológicas.
16.- Pcsquis<ls.
17." Planejamento e Gestão Educacional.
l!t- Planode aula.
19.- Proposta Pedagógica. Fundamentação TCÓriUl, O pupcl da Escola.
20.- Psicologia do De"cnvolvimento e da Ati\idadc.
21.- Socil,.'(iadc Brasileira e Educação.
22." Técnicas didáticas:- Dinâmica de grupo e outras .

Bibliografia Mínima:
ARROYO, Miguel G. Oficio de Mestre. Pclrópolis: Vozes,
CASTORINA, l. A; Ferreiru, E.; Lcrner, D. e Olh'eira, M. K, Piaget - Vigotsk)-'. Novas contn'buiçi'Je.\' ptJra o
debate. São Paulo: Ática.
CENTRO DE PESQIDSAS PARA EDUCAÇÃO E CULTURA - CENPEC. Raízes e Asas. Vols. I a R
DIMENSTEIN, Gilberto. Aprendiz do Fflturo • Cidadania hoje e amanhã, São Paulo, Ática.
FAZENDA, Ivani C. A (org). Didática e !merdisciplimm'dade. Campinas, S.P.: Papirus.
FREIRE, Paulo. A importância do alo de ler, São Paulo, Cortez.
GARDNER, lloward. Hstl1lturas da mente: A teoria das inteligências múltipla". Porto Ak-gre, Artes Médicas,
HOFFMAN, lussara, Aflto& Desafio - Uma perspectiva construtivista. Porto Alegre, Educação e Realidade,
HORA, Dinair Leal da. Ge."lão Democrática na Escola: arte." e rficios ti!, participaç<1n coletiva. Campinus - SI',
Papirus.
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo, Cortez.
LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliaçiio tia Aprendizagem Escolar. São Paulo, Corte"L.
MELLO, Guiomar Namo de Cidiu/(mÍlJ e Competitividade: desajios educacionais do terceiro milenio. São Paulo:
Cortez.
PERRENOUD, Phillipe. Dez nuvas comp(,lencÍlJ,Y para ensinar (Capílulos I fi 5). Porto Alegre: Artmed.
_________ . Pedagogia diferenciada: das intenções à ação. (Capirulos I, 3 e 4). Porto Alegre:
Artmoo.
SOUSA, Sandra M. Zákia Lian, A Avaliação na organização do ensino em dcios. In: USP Fala sobre Educação
S1io Paulo: FEUSP.

Legislação Minima:
BRASIL. Lei de Diretrizes e Rases da Educação Nacional - 9.394/%. Brasília.
BRASIL. Lei do Estatuto da Criança e do Adolescente. 8.06911990.
LEI FEDERAL 10.639, de 9 de janeiro de 2003. Altl-'rUa LEI FEDERAL nU9.394, de 20 de de/.cmbro de 1996,
que estabelece as diretrizes e bast:S u.'l educação nacional, para incluir no curriculo oficial da Rede de Ensino a
obrigatoriedade da temática "!!istória e Cultura Afro-Brasileira ", c dá outras pwvidC'Ilcias.
LEI Municipal nO. 2.207, de 16 de Junho de 1999. Dispõe sohre o Esw.tuto do MagisK'rio Púhlico Municipal c dá
outras pro\idências.
Lei 0lltânica do Município de Águas da Prata.
PARECER CNE/CEB NU 1712001.
Parecer CNE/CP n° 3, de 10 de março de 200-1. Institui as Diretrizes Nacionais Curriculares para o Ensino dc
História e Cultura Afro-TIrasilcira e Africana,
Resolução CNE/CEB N° 0212001. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial
Resolução CNE/CP n" 01, de 17 de junbo de 200-1. Institui as diretrizes Curriculares Nacionais para 11Educação
das Relaçõcs !~tnie()-Raciais e pura o Ensino de I listória c Cultura Afro-Brasileim e !\Ineuna.
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CONSTITUIÇÃO, Federal. Artif(o.v 205 a 214 e artigo 60 do Ato das DisposiçÕf.'s Constitucionais
Transitórias.

LEI Federal nO 9.424, de 24.12.1996. Dis)X"'íc sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimeflfo do Ensino
Fundamentoi e de Valorização do Magisterio.

PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS Introdução e Temas trnnsver.mis de J" à 8" séries.
MEC/SEF.

11.-CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
01.- Ati\idadc FísicalMovimcnto Humano c Perjónnance (desempenho c condicionamento humano),
02.- Atividade FísicaIMovintt:nlo Humano, Saúde e Qualidade de Vida (aptidão llsica e aspectos preventivos e

terapêuticos do exercício Iisico).
03.- Abordagens da Educação Física Escolar (Dc~envolvimentista, Criti~, Psicomotora e Construtivista).
04,- As dez eompetêneias parlll.'Ilsinar, planejamento, projeto politico-pcdagógico, currículo e avaliação.
05.- Biodinâmica da Atividade FisicaIMovimento Humano (morfologia, fisiologia e biomccânica).
06.- Cineantropometria (Antropometria).
07.- Corporcidadc (Esquema Corporal,1magcm Corporal e Expressão Corporal).
08.- Comportamento da Atividade Fisica1MO\imento Humano (mt:canismos e processos de descnvo!viml.'Ilto motriz,

aquisição de habilidade motoras),
09.- Crescimento e \)esenvol\irnmto Corporal.
10.- Cultura das Atividades FísicasIMovimento Humano Gagos, lutas, danças, ginásticas, esportes, lazcr e recreação) .
11.- Equipamento e Materiais (diferentes equipamentos e matt.-riais e suas possibilidade de utili:t,ação na ação

pt.'t1agógiclI e tl.'cnico cil.'ntífica com as manifeslações de Atividade FísicalMO\imento Humano).
12,- Motricidade Humana (Latl.'falídadc, Tonicidade, OrieIltação Espaço- Temporal, Práxis Global e Fina).
13.- Organi7,ação de Eventos.
14.- Os quatro pilares da cduCtlção.
15.- Parãmt.1ros Curriculares Nacionais para Educação Fundaml.'nta1.
16.- Primeiros Socorros.

ENSL~OMÉDIO COMPLETO (Colegial)

PARA O CARGO DE: ESCRITURÁRIO

I. - PORTUGUÊS
01.- Análise de concordância, de regência e de colocação.
02.- Classes de pala\-Tas.
03.- Colocação de pt"OIlomes nas frases.
04.- Concordância verbal c nominal: Regência verbal c nominal.
05.- Conjugação de verbos.
06." Flexão nominal e verbal.
07.- Formas de trutamcnlo.
OR.- Tnterpretação de texto .
09." Morfologia: classificação e flexão de paluvras.
10.- Ortografia: aeentuação gráfica.
11.- Ortografia oficial.
12.- Pontuação.
13.- Prt:posiçi'íes e eonjunçõcs,
14.- Regência nominal c regência verbal
15,- SCparação silábica,
16.- Significado das pala\-TIls.
17.- Sintaxe: tennos esseneiais da oração.

11.- MATEMÁTICA
Ol.-Equações: l"e2"G-raus.
02,- Geometria Plana: áreas, perímetros c volumes,
03.- GmndC'Las ProporcLonais, razões e proporçõcs,
04.- Juros Simples.
05.- Máximo Divisor Comum.
06.- Minimo Múltiplo Comum.
07.- Números Naturais, Inteiros e Fracionários,
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08.- Porcentagens.
09.- Potenciação.
10.- Regra de três simples.
11.- Resolução de SitlUlçôes Problemas.
12.- Sistema Numeral DecimaL
13.- Teorema de Pitágoras.
14.- Unidade de Medidas e comprimento.

111.- COMIECIMENTOS GERAIS
O 1.- A questão da cidadania no tempo e em diferentes espaços.
02.- Assuntos da atwl1idadc: acontl,,"Cimentos nacionais e internacionais abordados em jomais, revistas, programas de

rádio e T.V.
03.- Cultura Brasileira c Mundial.
04 .. F.cologia c meio-ambiente.
05.- Economia, política c sociedade no Brasil.
06.- Literatura Brasileira e Mundial.
07.- História Geral e do Brasil.

IV. - CONHECIMENTOS ESPECiFICOS:
I, -As.suntos correlatos à respectiva arca .
2. • Classificação de documentos.
3. - Conhecimento de Gen:nciador de Banco de Dados., de planilha eletrÔnica e processador de texto.
4. - Organi7..ação c atualização de arquivos de documcntos.
5. • Redação de circulares, memorandos, oficios, relatórios e demais corresptmdências, atendL'I1do às exigências de

padrões estéticos.
6. • Rotinas Administrativas.
7. - Sistema de Comunicações Administrativas.
8. - Windows.
9. - Offiee: Won/.

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO-CICLO IW. SÉRIE)

PARA OS CARGOS DE:. AGENTE ESCOLAR E MOTORISTA.

Programa:

I. - PORTUGUtS
01.- Act:ntuação.
02.- Alfabeto - vogais c consoantes.
03.- Artigos .
04 .• lnterprctaçào de texto.
05 .• Maiúsculas c minúsculas.
06.- Oraç()es.
07.- PluraL
08.- Pontuação.
09 .• Sílabas,
10.- Sinôrumos e antônimos.
11.- Suhstantivos,

lI. - MATEMÁTICA
OI. - As quatro opt.."rdÇ\.1es.
02. - Números Naturais.
03. - Operações por FraÇ(1cs.
04. - Resolução de Problemas envolvendo as qootro opernções.
05. - Unidade de Medidas e Comprimento.

Ui - CONHECiMENTOS GERAJS
01.- A questão da cidadania no tempo e em diferentes espaços.
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02.- ASSlUltOSda atualidade: acontecimentos nacionais c intt-TIlItCionais abordados em jornais, revistas, programas de
râdioeT.V.

03.- Cultura Brasileira e MundiaL
04.- Eoologia c meío-amhicnlc.
05.- Economia, política c sociedade no Brasil.
06.- Literatura Brasileira c MlUldial.
07.- História Ol:ra1 c do Brasil.

0-4. - AGENTE ESCOLAR

1., lI. c 111.- PORTUGUÊS, MATEMÂTICA E CONHECIMENTOS GERAIS (COIlforme Programa acima).

IV. - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS;
01.- Análise da qualidade de gêneros alimentícios.
02.- Armazenagem de produtos (adequação do local, data de validade c qualidade dos gêneros alimentícios).
03.- Assuntos correlatos à respectiva área
04.- Controle de estoques de gêneros alimentícios.
05.- Equipamentos de segurança.
06.- Higienização e limpeza de equipamentos, locais de refeições e de utensílios .
07.- Noções de Higiene e saúde.
08.- Planejamento.
09.- Preparo e distribuição de refeições.
10.- Qualidade da merenda.
11.- Seleção de ingredientes para o preparo de refeições.

05. -MOTORISTA

1.,11.e IH.-PORTUGUÊS, MATEMÁTICA E CONHECIMENTOS GERAIS (Lonfomle Programa acima).

IV. - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS;
01.- Anonnalidades no funcionaml'Ilto do veículo e reparos,
02.- ASSlUltoScorrelatos e gerais a respl'Ctiva órea.
03.- Cidadania,
04,- Conservação e Iimpe7..3 de equipamentos, materiais, veículos automotorcs (mnbuliincias, automóveis, caminhões,

microônibus, ônibus, peruas, picapes e outros).
05.- Direção f)crt:flsiva,
06.- Diagnóstico de dereitos em veiculos,
07.- F,,'ITamentas e equipamentos obrigatórios e acessórios.
08.- Inspeção c diagnóstico do estado de vdculos automotores - estado geral (freios, mecâtuca, elétrica, pneus,

tapeçaria e outros mecanismos), estado de funcionamento, componentes ou sistemas com problemas ou com falhas,
indicação pura manutenção preventiva e corretiva,

09.- Leitura de roteiros ou mapas rodoviários.
10.- Noções básicas dc mecânica de autos.
11.- Normas de Segurança do Trabalho e de segurança veicular. Equipamentos de Segurança.
12.- Reparos de emergência
13.- Segurança do Trabalho.
14.- Proteção ao Meio ambiente.
15.- Primeiros Socorros.
16.- Rodovias Paulistas e noç(}cs de Rodovias Bmsilciras.
17.- Transporte de passageiros (lU de cargas.
18.- Tmnsportc de refeições prontas, cereais, genCTos alimentícios, leite, verduras, legumes, para as e~colas, creches e

postos de distribuição
19.- Utilização de Extintorl;:s de Incêndio,
20.- Vcritícaçiio da documentação do veículo.
21.- Vcrificação da~ condições dos vdculos, combustlvd, óko de freio, água do radiador, eslado dos pneus e freios,

catracas, baknas, IÚvcl e pressão do óleo, sinaleiros, ampcrirnctro, velocímelro ele.
22.- Zelo pela limpeza e consCTvação do veículo, efetuação de pcqUl'IlOS reparos ou suhstituição de equípuml'lltos.
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Le~islação Mínima:
Lei Federal nO 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Tnlnsito 13rasileiro

v. ~PROVA PRÁTICA.

ALFABETIZADO

PARA O CARGO: SERVIÇOS GERAIs'

Programa:

I. - PORTUGUÊS
01.- Accntuaçiío.
02.- Alfàbeto - vogais e consoantes.
03,- Artigos.
04.- Intt...7prctação de texto.
05.- Maiú<;cuias c minúsculas.
06.- OruÇ(lcs.
07.- Plural.
08,- Pontuação,
09.- Sílabas.
10 .. Sinfmimos c antônimo;;
11.- Substantivos.

JI.-MATEMÁTlCA
OI.- As quatro operações.
02.- Números Naturais.
03.- Operações por Frações.
04- Resolução de probh:rnas t'Ilvolvendo as quatro operações,
05.- Unidade de Medidas e Comprimento.

UI. - CONHECIMENTOS GERAIS
O 1.- A questão da cidadania no tempo e em difl,,'fcntes espaços.
02.- Assuntos da atualidade: acontecimentos nacionais e internacionais abordados em jornais, rcvislas, programas de

rádio c 'LV.
03.- Cultura Brasileira e Mundial.
04.- Ecologia e meio-ambiente.
05,. Economia, politiea e sociedade no Brasil.
06.-ljteratura Brasileira e Mundial.
07.-IIistória Geral e do Brasil.

IV, - CONHECIMENTOS ESPECfFICOS:
01. - Assuntos correlatos e gerais fi respectiva área.
02. - EquipanK'Iltos dt' St:gwança.
03. - Noções de Higienização (dcpt-'Ildcneias. equipamentos, materiais c utensilios).
04. - Noções Básicas de conservação de utensilios c materiais. faxinas. organização de produtos de higiene e limpeza

(do5agens, formas de utilização. indicações e usos).
05. - Segurança no trabalho.
06. - Varrição de superfícies diversas.

V.-PROVA PRÁTICA.
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ANEXO 11
'S

EMPREGOS d
PROVA ESCR1T A PROVA PRÁTICA

N~ de Questõcs N" de ouestõcs/Matérills Duracão da PrO\'a
~ de'

Pontos Pontos
10 de Português,

Ot.~Agente Escolar
.0 10 de Matemática, 100 2h30min

10 de Conhecimcntos Gerais e Não Haverá O

10 de Conhecimcntos ES"""cíficos
Prova prática na
respectiva área, de
acordo COmas funções a
serem realizadas no
cotidiano da função na
Administração

10 de Português,
Municipal e prova que

02.- Escriturário 10 de M1ternática.
exigirá os seguintes

.0 10 de Conhecimentos Gerais e
100 2h30min requisitos: demonstrar 100

10 dc Conhecimentos Especificas conhecimentos básicos
em Wil1dOll's/Word,
digitação de texto que
será avaliada pelo
número de toques certos
e resolução de questões
específicas ao cargo
Inretendido.
Prova prática na respcçlÍva
área. de acordo com as
funções a serem reali/~1das
no cotidiano da função na
Administração Municipal e

10 de Português.
dirigir um caminhão e uma

03.- Motorista .0 10 de Matemática. 100 2h30min
pá carregadeira W-20, num

10 de Conhecimentos Gerais e
pereurso que compreenderá o 100

10 de Conhecimentos Específicos
perímetro urbano onde serão
avaliados os aspectos

I '-- \.

práticos de direção,
comportamento pessoal,

~\
técnicas dc direção, uso de
freios, embreagem.. ~Qislação de Trânsito e

" .
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04.- Nutricionista 30 30 de Conhecíiiientos Específicos I 100 I 2 horas
< 20 de Conhecimentos Gerais emoo I I 3 horas
"

05.- Professor de Educação 50 Educação e 100
" Física 30 de Conhecimentos Específicos

06.- Scniços Gerais .0
10 de Português,
10 de Matemática,
10 de Conhecimentos Gentis e
10 de Conhecimentos Especificos

100 2h30min

outros. 4 1•.•
•

Não haverá O
11~ ,.
11: ,~tta

Não ha,-crá O

O candid<lto deverá
den~onstrar conhecimentos !t ~ ""C

prátICOS na função à qunl :::E ~ .,
concorre (faxina) e será ~ .4 ~

avaliado no cotidiano da 100 ~ ~ ~"" w _.
função, segundo os critérios Õ. t"""f>-

de orgaruzaç."to, higiene, ~ ~ :;
produção. qualid<lde e F 8 ~
seguranca, entre outros itens_ ti; ~ _
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